
 

 

SGAAE.MD.05.03: CANDIDATURA À FREQUÊNCIA DE UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS (UCI) 
SERVIÇOS DE GESTÃO ACADÉMICA E APOIO AO ESTUDANTE 

 

  
 

Rua Conselheiro Emídio Navarro 1 
1959-007 Lisboa- Portugal 

 Tel: (+351) 218 317 000  
Web: www.isel.pt 

 

Nome ………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………….… 

Portador (a) BI / Passaporte / Cartão de Cidadão / Título de Residência n.º ……….….……..…, Contribuinte n.º……………..….., 

Telefone/telemóvel …………………………………., email  …………….………………..….………………. 

 Candidato Externo □  

 Curso de Unidade Orgânica do IPL / Instituição (se aplicável) ……………………………………..……………………………………………… 

Estudante ISEL □ n.º ……….…  Curso: ….………………………………….……… N.º de ECT Aprovados ……… Matrícula ativa: …… 

Regime Tempo Integral (Limite de 37 ou 44 ECTU/ Semestre) □   Regime Tempo Parcial (Limite 30 ECTU/ Anual) □ 
 
Preenchimento da tabela por ordem de preferência indicando o nome completo da UCI (se UC indicada não estiver 
associada ao curso a candidatura é considerada liminarmente inválida) 

Unidade Curricular Isolada (UCI) 
(Obrigatório – por extenso) 

ECTS 
Identificação do Curso associado à UCI 

(Obrigatório – por extenso) 

   

   

   

   

   

   

De acordo com o artigo 2.º do Despacho n.º 10843/2020, a inscrição em UC isoladas está sujeita ao limite máximo de 30 ECTU por ano letivo. Aos 

estudantes inscritos nos ciclos de estudos do IPL, não é permitida a inscrição a mais ECTU do que os possíveis pelas regras de inscrição do respetivo 

ciclo de estudos e regime frequentado. Aos estudantes, dentro do curso que frequentam, apenas é permitida a inscrição como UC isolada em UC 

optativas, respeitando as regras definidas para a frequência das mesmas. 

 A falta de elementos no formulário ou a falta de documentos poderá implicar a anulação da candidatura.  

 
Tomei conhecimento          Lisboa, …….. de ……………………………. de …………….. 
 

Assinatura: …………………………………………………………………………………(obrigatória) 

 
 
 
 

EMOLUMENTOS 
 

O valor dos atos descritos no quadro que se segue está de acordo com a Tabela de Emolumentos, referente aos atos académicos do 

Instituto Politécnico de Lisboa (IPL), publicado através do Despacho n.º 3719/2021, no Diário da República, de 12 de abril. 

EMOLUMENTOS 

 Descrição 
Ato correspondente na 
Tabela de Emolumentos 

Valor (em Euros) 

1 Candidatura em UCI B 1.5.7 63 € 

2 Taxa de Inscrição em UCI B 2.6.1 16 € 

3 Frequência/Propina G 1 

50 € por cada ECTU, exceto para os alunos inscritos em cursos 
conferentes de grau no IPL, a propina devida por ECTS para Unidades 

Curriculares Isoladas é de 1/60 do valor da propina do 1º ano do curso 
onde se insere a UCI 

Nota: Uma unidade curricular, em média, tem 6 ECTU, após colocação em edital, para a frequência de uma UC com 6 ECTU exige o pagamento de 300 
€ de propina, 5 € de Seguro Escolar e 16 € de inscrição. 
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